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I _ RELATÓRIO

Trara - se de Projeto dc Lei er.Lcaminhado pela NÍesa Diretora da
Câmarz Nlunicipal de Nova Laranjciras-P\ que dispõe sobre a rer.isào geral anual a
aos Àgentes Po[ticos do Poder LegisLatir.o Niunicipal de Nova Laranjeiras, Esta<lo
do Paraná.

E breve o tclatório.

II - DO MÉRITO

À matéria posta em qucstão possú amparo na Constituiçào Fedctai
e Lei Orgânica X.Íunicipal.

C) aft. 37, inciso X. da CF dispõe o seguinrel

AÍt. 37. A admidstÍaçào
Pocleres da União, clos

Àluoicípios obedecerá aos

púbJica direta yirdieta de qualquer dos

I s,rdo.- .t' Di'rriro l-ederal , Jo"
princiytos ú lcgrL,lrde. impes- orlidrdc.
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rnorxlidâdc, pLll)licidlcic c cúciêncir c, tlLtrtbútn. at.r scguintc:

X l rcrrrrLncmcÀo rlos scn'idorcs públicos c o subsícljo (lc qLLc t1litx

o ,l -1" do ilÍt. 39 soorcnr. por-1erào scr iirldos ou altcradris por lcr

cspccífica. obscl ecla a iniciatir a pd\',rú\ â rlJr crLcla otso.

ass cgurada rcuis ão geral anu al, s eÍnpÍe_4altÊ§Jta-clala_ejÊ !!t

Já o attigo 94, inciso X, de Lci Orgânica NÍunicipal, dispõe o

seguülte:

AÍt- 94 Áplicam se a administraçào pírbJica murricipal, além dos

prilrcípios elencados flo art. 91, também o seguinte:

X a rcmuneração dos senidores públicos c os subsíclios dos
egcnrcs poliricos c dos sccr-ctádos DrLrÍricil)â1s sorncnIc porlcr-rio scr-

Íl:arlos ou âlicr'âdos p()r Ici cspecifice. obscn acl.r l iticietir l
pr:ir atir,a crrr crcle crso. assegurada rcvisão geral anual. senprt

De acordo com citada norma colrstitucional, constatâ-se que â

rcvisào geral alrual é obtgatória e se constitú em direito subjeúvo dos serwidotes
públicos e dos agentcs polÍLicos, sendo um iasftumcnto que risa, unicamente, rever
o valor aquisitivo, ou seja, o valor rominal da remuneração ou subsídio em face da
desvalodzação da moeda, ocasionada pela inÍ1acào.

PoÍ outÍo lado, importantíssúro frisat quc anualmente estes v^lo1€s
deverào ser reüstos com a aplicacão do índicc oficial, como, por exemplo, o
INPC/IRGE no presente caso, ou ouüo que se coadunc com as possibiJidades
fioancciras do órgão público, a âm de <1ue a inflaçào r.rào thes corroa o pocler
aqtúsitivo.

De outÍa banda, o Pocler Legisiativo é competentc pam Legislar
sobte a matéda em questão nos termos da Constituiçào Federnl.

Deste modo, consideralrdo a obdgâtorieclâcie
aítalizat a. remuneracào dos agcntes politicos, considerando a

do INPC/IBGII, tido con'ro índicc inflacionádo ofici considetando a

clesneccssicllclc da apreseotaciro clc in-iprcto orçatrortirio,/ eiÍo, com bâse flos

constitucioral em
cltl ínclicc

idade Fiscal

distincão de índices.

artigos 16 e 17, § 6", cla Lei Fcdual n" 101/00 - Lci de Re
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deúdo nâo haver "criaçào de despesa" e sim uma ÍePosiÇão clas perdas

Sendo assim, arulisando os âspectos juríclicos do ProjrtLr cm
análise, extrai-se quc o mcsmo atende os requisitos de constitucionaüdade formal c
material, ben-r como etrcontra-se respaldo na T-ei Otgânica N{unicipal.

III - DA CONCLUSAO

Neste sentido, poÍ tudo quaflto exposto, opino pela legalidade e

viabilidade da tramitaçãÍr do projcto dc 1ci cm qucstão.

Contuclo, cabe ressaltaÍ que o pÍesente paÍeccr não virrcula e nào
reflete a opiniào dos nobres vereadores, caberdo aos mesmos a aprcciação do
mcr_i o da mrrcdr orra s-,r 2pÍo\,l.ao o.r ÍepÍo\,rcaL,.

É o pur"."r.

s.NiJ

fcr.creiro cle 2022.

ir.rflacionárias, resta claro que o pÍojeto de lei possú amparo na lcgrslaçào pátria.

DIO l€s l
o./PR CURÁDO

OAB/PR
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